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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ATRAVÉS DA
secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SIM ENGENHARIA AMBIENTAL

EIREU - MODAUDADE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE neste ato
representado pelo Ilustríssima Secretária MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, doravante denominada
CONTRATANTE, CNPJ n° 08.694.222/001-63, através do Fundo Municipal de Saúde, sito a Avenida Flâvio Ribeiro Coutinho, s/n.
Centro, CEP 58 300-220, e do outo lado, a SIM ENGENHARIA AMBIENTAL EIREU, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.»

07.575.8810001-18, com sede à Av. Cabo Branco, n' 4576, Cabo Branco, CEP; 58.045-010, Joio Pessoa-PB, neste ato

representada por Eduardo Lavieri, inscrita no CPF^F sob o n.® 008.159.234-57 e RG 2.258.369-SSDS/PB, residente e
domiciliado na Rua Rui Costa, n* 520 - apt* 2002, bairro Altiplano, CEP: 58.046-085, João Pessoa, PB, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL
1.1 O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais;

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Decreto n® 3.555/2000;
c) Lei Orgânica do Municipio de Santa Rita
d) Lei Complementar n°101/2000;
e} Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos;

02101 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE-FMS

10305.1614 20402 MANUTENÇÃO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR
ELEMENTOS DE DESPESAS

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
FONTES DE RECURSOS

002 RECURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE COLETA,
TRANSPORTE E TRATAMENTO (INCINERAÇÃO) DE UXO HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB, dentro das especificações contidas no Edita! do Pregão Eletrônico n.® 34/2016, Ata de Registro
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de Preços n° 02/2016, do Hospital Universitário Lauro Wanderlei/UFPB-EBSERH, e anexos que fazem parte deste instrumento
independentemente de transcrição.

CLÁUSUU QUARTA - OA EXECUÇÃO DO CONUMTO
4.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, e em obediência aos diplomas
leqais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demás legislações pertinentes e pelas condições constantes no
edital do processo de origem. ^ ^

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
5.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE,

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que ventiam a ser solicitadas pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância cwrespondente ao fornecimento do objeto; ^ ^,
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8,666/93. V '}. pP /

5.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do^je^ .indusríe

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaltiistas, previdenciârios, fiscas e comerciais incidentes, taxas de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação:

5.2.2 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
tiabilrtação e qualiticação exigidas no respectivo processo lícitatõrio, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

5.2.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, este contrato ou mesmo seu objeto, saivo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante:

5.2.4 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação;
5.2.5 Executar todas as obrigações assumidas com observância á melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
5.26 Realizar a coleta, transporte e tratamento dos resíduos de acordo com as normas ambientais e demais normativos.
5.27 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24{vinte e quatro)

horas, os saviços efetuados em que se verificarem vícios, deteilos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados, a critério da Administração,

5.28 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de
seus empregados, trabalhadores, protestos ou representantes, dolosa ou culposamente, ã União ou a terceiros;

5.2.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as
normas e determinações em vigor

5.2.10 Relatar à Administração toda e qualquer imegularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
5.2.11 Não permitir a utilização do trabalho rrrenor;
5.2.12 Arcar com o ônus decomente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-lo, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art 57 da Lei n" 8,666, de 1993.

5.2.13 Manter sediada junto á Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões compativeis
com os compromissos assumidos;

5.2.14 Instruir seus empregados quanto á necessidades de acatar as normas internas da administração;
5.2.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não

abrangidas pelo conbato. devendo a contratada relatar á contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evit^ desvio de função;

5.2.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
5.2.17 Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos sen/iços;
5.2.18 Empregar na execução dos serviços contratados, unidade de toatamento composta por incineradores que gsariiam um

tratamento seguro, destruindo completamente toda torma de micro-organismo e alterando as características fisico-
qulmicas dos produtos, sem poluir o meio ambiente;

5.2.19 Permitir e facilitar ao fiscal Administrativo, a inspeção da execução dos serviços em andamento em qualquer dia e hora;
prestar todas as informações solicitadas e exibir todos os documentos e dados técnicos requeridos;

5.2.20 Manter quadro de pessoal e material, principalmente, veículos especializados para coleta de resíduos suficientes para
prestação de serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, greve, falta ao sen/iço. demissão de
empregados, quebra de veiculo, entre outros. No de pessoal, estes não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de
emprego com a contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
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5.2.21 Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá ot>edecer às disposições do plano de
Gerenciamento de Resíduos de Sennços de Saúde -PGRSS elaborada pelo úrgão, além de obedecer às diretrizes
constantes da Resolução CONAMA n* 358, de 29/04y2005;

5.2.22 Apresentar comprovante de treinamento e capacitação dos funcionários envolvidos na coleta, transporte e destinação final
dos resíduos;

5.2.23 Apresentar Protocolo por escrito de conduta em caso de derreamento de resíduos durante a coleta e transporte, onde
conste a notificação aos órgãos ambientais e de saúde pública;

5.2.24 Apresentar Plano de Contingência em caso de interrupção do processo de coleta até a disposição final dos residuoSt ~ i/.
5.2.25 Apresentar Laudo de Controle de emissão de gases, conforme RDC 306, ANVISA;
5.2.26 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, sem que tiaja prejuízo a nenhuma desta.^s^g

CLAUSULA sexta - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 A Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 132.620,00 (Cento e trinta e dois mil, seiscentos e vinte reais) pela execuÇao ' .
integral deste Contrato de que trata sua Cláusula Terceira; '• / • . /
6.2 A Contratada deverá apresentar Nota Rscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipá de Santa
Rita. quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação;

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da
Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND ■ Certidão
Negativa de Débito;
c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF •
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.3 O pagamento será efotuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão da fiscalização da
Prefeitura;
6.4 O pagamento ficará condicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar c^ias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;
6.5 Não sendo foita a regulaização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.6 O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;
6.7 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em deconência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.8 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução dos serviços não
estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Editá e seus anexos:
6.9 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;
6.9.1 Será retido 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor total da fatora, para o Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos
Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3*. da Lei n" 1.582/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR.
6.10 O pagarrtento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.

6.11 Antes de cada pagamento á contratada, será realizada ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigida no edital.
6.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5(cínco) dias. regulariza sua situação ou . no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
6.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela tisc^ização da regularidade fiscal quanto á inadimplêxia da contratada, bem conxi quanto á existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessàios para g^antir o recebimento de seus
créditos.

6.14 Persistindo a regularidade, a contratante deverá adotar as medidas necess^as á rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ã contratada a ampla defosa.
6.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pag^nentos. serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contiato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
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CLÁUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS
7.1 O presente contrato terá vigência contratual atè o final do exercício financ^ro, com validade e eficácia legai apês a publicação
de seu extrato na imprensa oficial, podendo o contrato ser prorrogado por interesse das partes atè o limite de 60(sess8nta} rrreses,
desde que haja autorização formai da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
7.1.1 Os serviços tenham sido prestados regulamente: ^ f 7>
7.1.2 A administração mantenha interesse na realização do serviço; e
7.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
7.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação;
7.1.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

7.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de temw aditivo.
7.3 A inobservância do prazo estipulado neste Contrato, ocasionará a aplicação das penalidades previstas nesis íhstrumentov' c
7.4 Os prazos de que tratam o item 7.1 poderão ser previstos nas hipóteses e forma a que alude o art 57, §1", da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSUU OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Adminisbação, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulafivamente ou não:

a) advertência
b} multa de atè 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcí^ ou total da obrigação
assumida;

c) suspensão tempwâria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quabo) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 A justificatíva para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subítem anterior, só será considerada
em casos fortiitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 A lícitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entrega* documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseja o retardamento da execução de seu objeto, não
manfiver a proposta, faiha ou frauda na execução do contrato, con^ottar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá
ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçóes legais.

CLÁUSUU NONA - DA RESCISÃO

9.1 O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2 Alèm de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n' 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paaiisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;
b) subcontratação, cessão ou bansferència total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da COhíTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporação;

9.3. Ao COfTTRAT/\NTE é reconhecido o direto de rescisão adrrtnistrativa, nos termos do arfigo 79, inciso I da Lei n' 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA FISCAUZAÇÃO
10.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATMJTE. na forma
estabelecida no Termo de Referência.

10.2 A COtíTRATANTE acompanhará e fiscalizará o objeto deste Contrato, atendendo ao disposto no Art 67 da Lei N® 8.666/93,
através do servidor indicado pelo Superintendente deste Hospital através de Portaria.

PARAGRÁFO ÚNICO: A Secretária Municipal de Saúde, independente de qualquer aviso prévio e a seu critério, poderá substituir o
fiscal/gestor deste contrato, sem que haja necessidade de elatioração de termo aditivo.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Gelúllo Vargas, n° 40B, ceniro. Santa Rila, PB.

p y



Página 5 de 6

CLÃUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Os casos omissos ou situaç&es não explicíladas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital;
11.2. É vedada a Contratada ceder, subiocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Contratante;
11.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
11.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 05 de setembro de 2017

MARtA DO DE

SECRETi

FERNANDES DINIZCATAO
IA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

MiENGENHARIA AMBIENTAL EIREU

CNPJ 07.575.881 000M8

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

2)_
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Anexo ao Contrato n" 116/2017
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ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS
DE COLETA. TRANSPORTE E TRATAMENTO (INCINERAÇÃO)
DE UXO HOSPITAUR PARA ATENDER A SECRETARIA DA

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB.

KG 36000 R$3,49 R$ 132.620,00

VALOR TOTAL R$132.620,00

o.

isl 1
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